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ld: 167CS26E9ESAS714 

ESTADO 00 PIAUÍ -~ «-A!r.lÜÜ\!~.9\ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AGUA BRANCA 
CNPJ: 06.S54.760/0001-27 

PORTARIA GP Nº 910/202S 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 202S 

Nomeia fiscal e gestor do contraio n Q 
01.30/ 2/2025. e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA, ESTADO DO 
PIAUf, no uso de suas atribuições legais e usando da competência que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, a Constituição Federal e a Lei nº 14.133/2021 : 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR como fiscal do contrato nº 01.3011/2025 o servidor RAMON 
RODRIGUES DE SOUSA, inscrito no CPF nº 028.089.•••-••, e como gestora do 
mesmo contrato, a servidora RAUANNY THAYLA CARVALHO DE SOUSA, 
inscrita no CPF nº 060.07! .•••-••. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubUcação. 

Dê- se ciência, 
Publique- se e 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Branca, Piauí, 30 de dezembro do ano de 2025. 

1 

Danlelly de Sousa Lima 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

ld:0047FAESCSBA5764 

PREFEITURA MUNICIPAL OE 

VERA MENDES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 01.1105/2022 

PROCEDIMENTO: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001 /2022 

1 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO O DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO DE N° 01.1105/2022, O QUAL VISA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA BRASIL E RESPONSABILIDADE 
TECNICA DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VERA MENDES - PI. O REFERIDO CONTRATO PASSA A VIGORAR DE 
O 1/01/2026 A 31 /12/2026. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
0l.612.615/0001-3 l 

VERA MENDES CNPJ/MF 

CONTRATADA: E DE F RODRIGUES PESSOA. CNPJ SOB O Nº 20.343.551/0001-65. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 14.133/21 

STGNATÁRTOS: PELO CONTRATANTE CARLOS JOSÉ DA SILVA E PELO 
CONTRATADO EMANUELLY DE FATIMA RODRIGUES PESSOA. 

ASSINADO EM: 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

ld:01AB406123445763 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
União , Trabalho e Transparência 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 01.0501/2024 

PROCEDIMENTO: DISPENSA ELETRÔNICA N° 003/2024 

1 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO É A PRORROGAÇÃO O DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO CONTRATO DE N° 01.0201/2025, O QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI. O REFERIDO CONTRATO PASSA A VIGORAR 
DE 06/01/2026 A 05/01/2027. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
0l.6I2.615/0001-3 l 

VERA MENDES CNPJ/MF 

CONTRATADA: COMERCIALEQJP LTDA. CNPJ SOB O Nº 00.113.110/0001-60. 

FUNDAMENTO LEGAL: LEI 14.133/2 1 

SIGNATÁRIOS: PELO CONTRATANTE CARLOS JOSÉ DA SILVA E PELO 
CONTRATADO PAULO HERNANDEZ COUTO NORMANDO. 

ASSINADO EM: 31 DE DEZEMBRO DE 2025 

ld:089B9BBAF6F65558 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Tra ba lh o. In ovação e Tradição 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Processo Administrativo Disciplinar nº 075/2025 
Interessada/Recorrente: Marlete da Silva Feitosa 

Trata-se de recurso administrativo interposto por Marlete da Silva Feitosa contra 
a decisão proferida no âmbito do Processo Administrativo Disciplinar nº 075n025, que 
culminou na aplicação da penalidade de suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias, nos 
termos do despacho nº 39-75/2025. 

O recurso fo i devidamente instruído e submetido à análise da Assessoria Jurídica 
do Município, que emitiu parecer jurídico conclusivo pelo indeferimento, opinando pela 
manutenção integral da penalidade aplicada. 

É o relatório. Passo a decidir. 

I - DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 

Conforme certificado nos autos, a recorrente teve ciência inequívoca da decisão 
administrativa em 14/11/2025, ocasião em que realizou a leitura integral do ato decisório, 
fotografou suas páginas e recusou-se a receber cópia física, conforme certidão juntada no 
despacho nº 40-75/2025, senão vejamos: 

Reteçlo de penoee (PF e PJ) que vlsueUierem: 

Print da visualização da decisão administrativa da servidora ao sistema do governo 
digital, na qual a data de visualização ocorreu em 14 de novembro de 2025 às 17h41 
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